
  

DECRETO Nº 0071/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipal Nº 1217/21 

de 22 de novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil 

e novecentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.14.00 00.01,0000 (006) ...... cisco 3.000,00 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.30.00 00.01.0000 (007). .....ciccscss sisters 8.000,00 

05.11 08.241.025 2028 3.3.90.30.00 00.01.0000 (023) ...... 0.0 ctttissccsssss too 29.900,00 

05.11 08.244.025 2031 3.3.90.30.00 00.01.0000 (052) ........ccsssscsstsss ereto 3.000,00 

05.11 08.244.025 2031 3.3.90.39.00 00.01.0000 (058) ......ccccsssts stereo 3.000,00 

05.11 08.244.025 2031 3.3.90.48.00 00.01.0082 (062) .......ccccissscsssss sto 10.000,00 

TOTAL. .asisiimiame mia sa macae e ese TE RTE TERA CTT DO a Da io TE PT 56.900,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.30.00 00.01.0000 (007) .......cccssssssis sto 6.000,00 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.33.00 00.01.0000 (011) 4. ....ccsssssssss o 1.900,00 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.39.00 00.01.0000 (013) 1.......cccsssssssciss estao 36.000,00 

05.11 08.241.025 2028 3.3.90.30.00 00.01.0082 (025) Mean cena cerca e near rara eato 10.000,00 

05.11 08.243.025 2030 3.3.90.30.00 00.01.0000 (040). ......ccssssscis sto 3.000,00 

/ 

TOTAL... mts ria apa cora tê SEEC SA E O a 2 a ES E allan cas HE) ia sd 56.900,00 

        

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor fa dkta de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

   
Santa Rita do Pardo/MS, Y de abril de 2022. 

Na 
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

efeito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N-FONE (67) 3591-1123 - CEP: 79.690-000 - CNPJ 01.561.372/0001-50



ORNAL DA CIDADE É 
Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema. 

13 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2003 “Crê no Senhor Jesus Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31) 

    
Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello 
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DECRETO Nº 0071/22 DECRETO Nº 0077/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO tala iai ads nona 

ORÇAMENTO PROGRANA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Rins acre 

LUCHO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Preteilo Muniapo: de Santa Ria do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atibuições legais e mutorização contida na Lei Municipal Nº 4217/21 
de 22 do novenibeo de 2024 

DECRETA 

An, 1º - fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de A$ 56.900,00 (cinquenta e seis mii 

e novecentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.13 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

   
  

   

  

05.11 08.22.0205 2027 3.3,90 14.00 00.05.0000 (D06; 3.000,00 

05.11 08.122,02 2027 3 3 90.30.09 0001/2000 (007) 8.009,00 

0911 08 244.025 2028 5.3.60 30.00 0000 (02% .. 29.900,00 

05.13 08.244 025 2031 3300.30.00 00.01.0000 (9523. .. 3.000,00 

05.41 08.244.025 2034 3.390,38 00 90.01 0000 (088)... 3,000,00 

St 08244 025 2031 33.00.4300 00.01.0082 (062) 40.000,00 

TOTAL. 56.900,00 

Ant. 28 - Para atendimento cla suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

  

proveniente da Anulação de R$ 56.900,00 (cinquenta e áeis mil e novecentos reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: 
08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.44 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 
6831 08.122.028 2027 33.80.3000 19.04.0000 (307). 
05.1 08.122.026 2027 3,390 33,00 0001.0000 (91%) 2 
08.4 08.122 025 2027 33.50.3900 0901.0000 (015) ?, 
08.1 08 241.025 2028 3.300 30.00 09.01.0082 (025) 
06.41 08.249.025 2030 3.3.90.30.00 0001.0000 (040) 

      

dopardo/MS, de a 

A ANNA 
1ucio BERTO cAc COSTA 

  

DECRETO Nº 0075/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DETAÇÃO: No 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCU 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Pretsito Muniapal de Santa Rita do Pardo. 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autortzsção contida na Lei Municipa: Nº 1217/24 
de 22 de novembro de 2921 

  

DECRETA 

An. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no vaior de R$ 500.000,00 iquinhentas mil 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias. 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03,43 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 
03.13 10302010 2024 3.3 903900 0001.0002 (088; “90,000.00 

300,000,00 

  

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 500.000,06 (quinhentos mil reais) das seguintes dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.32 - SECRETARIA DE INFRAEST MEJO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 45462017 2020 3.3,90.29.00 0001.0000 (181) 809.000,00 

TOTAL. 800.000,00     

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada az disposições em contrário. 

    Santa Rita 

TT WICICÃOBERTO CALIXTO COSTA — 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 0076/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeito Muncipal ae Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do St, no uso de suas atribuições iogais e sutocização contido na Lai Municipal Nº 1217/21 
de 22 de novembro de 2021 

DECRETA 

Art. 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta 
mi reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL. TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

05.:4 08.122026 2027 3.300 30:00 00.01 0000 “007; 30.000,00 
05.41 08.122.025 MT 3.3 90.30.00 00.01.0000 4013) ig 30.001,00 
06.41 08.244.026 2028 3.3.50 30.00 00.01 0000 (02%) 26.000,00 
05.1 08.244,025 2031 3 3.90.32.00 00.01 0000 (055) . 0.000.00 

TOTAL. essere 170.000,00 

Art. 29 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anturios serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 170.000,00 (cento e setenta mii reais) das seguintes dotações 

vrçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02.04 04.122.004 2004 3.3.60 40 00 90.91.0000 (02%) . 89.000,00 

02- PODER EXECUTIVO 
02.42 SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 15.482017 2020 3.3 90.39.06 0008.0000 (481)... 1:0.000.00 

470,000.00 TOTAL.esciessessescsseniseeaso 

  

Art, 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

     
LÚCIO ROBERTO CALIXTO 

Prefeito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOLTA, S/N-FONE 167) 3503-1123 - CEP: 79 090.000 - CNPJ OG 272050 

LUCIO ROBERTO DAURTO COSTA Prafeito Muncipa! de Seria Rita do Pardo, 
Estado de do Sul, no uso da suas airibuiçá dida, «21721 

2021 du 22 de novambim de 
  

DECRETA 

Art. 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 175.000,00 cento e setenta e 
cinco mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
09.13 + SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

    

03.13 10122019 2025 33904200 90.01,0002 (939) 2.006,00 
0313 10492010 2024 34 LO 00.D1 DOU (068) 180.000,00 
0313 10302019 2024 4440.5200 00010002 (973. 18.000,00 
03.13 10305 019 2026 4.4.00.52.00 90.01 0002 (098). 700000 

TOTAL ao siccisissasaasde arrasa ssa dan ccero casvasia 178.000,00 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

  

rovenlente da Anulação de R$ 175.000,00 (cento « setenta e cinco mil reais) das seguintes dotações 

orçamentárias: 

  

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03,13 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA BESP 

  

03.43 10,122.019 2021 3.3.00:39.00 00.01.0002 (027) 150.000.00 

0313 10.122019 2021 33.90 40.90 (00100 (U2o 2.090,00 

03.13 10.302.018 2024 33.90.30 00 00.01.0002 (082) 2.000,04 

0313 10.305.010 2028 13.00 30.00 0404 0002 (095) 14.000,00 

178.000,00 TOTAL... 

  

Ant, 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua popa as disposições em contrário. 

      “LUGIO ROBÊRTO CALIXTO 
Prefgito Municipal 

DECRETO Nº 0078/22 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo. 
Estado de Mara Grosso do Sul, no uso de susa atribuições legais é autorização contida na Lei Municipal Nº 129712.1 
de 22 de novembro ve 2029 

DECRETA 

Ast, 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crétiito no valor de R$ 874.000,00 (oitocentos e 
setenta é quatro mil cenis) para as seguintes dotações orçamentárias 

82 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - GABINETE DO PREFEITO 
0201 04 122004 2002 3.390 30 00 00.01.0000 4002) 15.006,00 
0201 04.122.002 200% 3.3 80.39.00 00.61 U000 (004). 10.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 04122004 2004 3.3, 06.14.00 0061 CU00 (015) 10.000,00 

02.04 06 122.004 2004 3.390.300 00010000 (916) 64 000,00 

02.04 04 122.004 2004 3.300.390 0001.9000 (020) . 160.000.00 

02. PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 430.000.00 04.00 23.54.0009 2041 3390.30.00 00.91.0000 (045) 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.40 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SEGEL. 
0240 12.122.010 2042 3.5.90 30.00 00.04 0001 (065) am 
02.40 32.308 01º 2013 3.390.300 90.01 0000 (970). . 
02.10 12.303.042 2044 39.00.8209 00.0%0090 (078) 
02 10 12381082 2034 33.00.3900 00.01.0X103 4080) 
2.10 12.985.011 2940 3.590 30.00 00.01.0000 (416). 
024 12.368013 2044 3:3.90,30 00 00,01 9000 (138) 

  

       
02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

      

0212 15451018 1004 4.290.510! 00 G1OUIO (155) 142.000,00 

02.12 18.452.017 2020 3380.3000 00.03.0000 :17% 280.000,00 

TOTAL . cercar 
874.000,00 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata O artigo anterior serão utilizados recursos 1 

proveniente da Anulação de R$ 874.000,06 oitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: | 

02 - PODER EXECUTIVO EN 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

02 04 (4.122 004 2004 3.3.90.38 00 0001.6000 «020 30 000,00 

02.04 04.122.004 2004 3 3.9040,00 00.01.0000 (021) 205.009,00 

20 000.00 
02.04 04,122.004 2004 3.3.40 02.00 000% 0000 (Ni) 

Ass. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo amerior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 (aitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 04 122.008 2007 53.00.3006 0005.0000 (038) 11.000,00 

02 - PODER ExECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP 
02.08 04.123,007 2009 3.3.0 30.00 0001.0006 (040), 10.900,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
02.00 23.542.000 2011 4490.5200 0008.0000 (050) 100000 

02- PODER EXECUTIVO 
02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
02.30 12.301.013 2018 3 3.40 30.00 00.01.0001 (067) 39.009.90 

02 16 12:364.014 2050 9,3,90.43.99 90.01.0000 (000) 40.600,00 
10 42365042 2017 53 00.30.00 00.01.0001 (10%) 5,000.00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0212 15482047 2020 “4390.39.00 00 010000 (181). E 822.000,00 

874.000,00 TOTAL... 

  

Art. 38 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 5 dlisposiçõos em contrário. 

  

  

DECRETO Nº 00.082/22 
DE 6 DE ABRIL DE 2022 

Abro Crédito Suplementar por Superávit Financairo no 
Orçamento Garei do Municipio de Santa Rita do Parda/MS 
no valor da R$ 3.380.000,00, a dá outras providências. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDONAS no uso de suas sinbuições aum me confere a Le: Org Municipo o da mutorienção 
“contida no art 8” tta 201 00121721 de 22 de Novembro de 2021 

  

Aa. Fa ato ro coreto env E Suplementar por Supertve Financeiro no veio Ut R$ 3.360 090.00, para 
rg da Separe) Geção(õed) orcs 

2. PODER EXECUTIVO 

0242 - SECRETARIA DE PRAEST MEIO AMO DES ECON MEMADE 
AGTREDOSGS DOS - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OUTRAS OBRAS DE UMRANIZAÇÃO 
4480: 060000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

48482 0017.2 020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AFRAESTRUTURA 
S.A 901 ONUO O - OBRAS E MITALAÇÕES 1775 coço0 

    TT aamaamnço 
M3º- Etta Pocreto entra com vigor na data de qua pesicação. orago ne Ae E 

| E 

LUCIO ROSE! CA “YXTO COS! aaa 

PREFEIVO MUNICIPAL. 

    

    

DECRETO Nº 06.08422 
DE 6 DE ABRIL DE 2072 

Abro Cidia Suptementar por Superv Financeiro n 
“do Santa Fita do Pardais 

Mo ator da R$ MD GMT, é 04 outras providências 

LUGIO RONERTO CAUXTO 
airitiações que Ie 

4 de 22 do Novembro 

DECRETA 
Am 4º. Para cobertura da Crédiio tuo veto AM 1.º são sido rcirosprovniata do munaro Srsco rear 

des Sonia de recureos abas relocionadas no 

  

TA, PRESTO MUNICIPAL OE ANTA RITA 
a contr 8 Ler Oxgênica do Munição « da suiocização 
de 2% 

   

  

DO VARIXVAS no uso de 
Corda mo un 9 da Li 00129 

OD 00 MONO (OA - Tramseêncsas do FUNDEB - importe TU (Sugoravity east 

Tom semen docs 
aut 2º « Flow adeso na curas Co Sugiemactr por Sapata inato no vt da R$ 404 24:17, para 

aa corante Sasha tod) orcamareaa 
de -sunoem 

04.90 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESP E LAZER - FUNOEB 
42.364,0026.2,035 - MANUTENÇÃO DA FOHA DE PAGAMENTO - TO%. 
3 8.90 84 58,00,05 - VENCIMENTOS E VANTADENS FIXAS - PESSOA: CIA. «casu 

    oe saasr 

    LUCIO ROBERTO CALIXTO GOSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS 

ALFADETIZA TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO 

DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretária Municipal de Educação, Cuttura, Esporte é Lazer, Femanda Martina de 

Lima Almeida. usando de suas atribuições conferidas por lsi é considerando o 

Resultado Final confarme o Edital nº 023/2022 de 12 do maio de 2022. publicado no 

Jornal da Cidade, Edição nº 2002, página 01 de 12 de maio de 2022, HOMOLOGA 
em todos os seus Tetmos o Processo Seletivo Simplificado, para constituição do 
Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador 

Municipal, no Ambito do Programa MS Afisina - Todos pela Alfabetização da 

Criança. A 

  

Santa Rita do Pardo, 13 de maio do 222 q 
f | E 

  Ed » 

FERNANDA MARTINS AAUSTINÇ DE LIMA ALMEIDA 
Secretana Municipal de Educação, futura, Esponte e Lazer 

q 
Ns 

  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
RUA. os CECÁJO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP; 70600-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS 

  

NES: (87) 3509-1122 - 4883 1488 
Vos censantarttado pardo.ms gov be 

  

EDITAL DE ELEIÇÃO 

CICERO ALVES DA SILVA, Prasidonte da 
Câmera Municipe! de Santa Rita da Pardo -- MS, no 
uso Ju avas atribuições legáis. CONVOCA & dlsição 
para composição da Mexa Diretora do Poder 
Legislativo Municipal para o exercício legisiativo 
de 2024, conforma discosto no amigo 48 da 
Regimorto Intorco u uíiigos 73, 74 0 75 da Lei 
Orgânica Municiçal, 

TORNA PÚBLICO: 

1. A einção da que teia O prasante adita! consiste ns escomna, dentro os vereadores 

componentes do Poder Legislativo de Senta Ria do Perdo — MB, pura 'ormação da 

Mesa Ditesora para o exercicio legislativo DO ano dé ZOZA. conforma disposta no artigo 
Ya as Lei Orgânicos Muncioa:. » ser realizada ra sessão ordinária do dia 23 de maio de 

2022 

  

  

2. Os vereadores interessados deverão aprosenta: chapa, conforme dispõe u artigo 18 
do Regimento Insemo e arigas 74 é 75 da Lei Orgânica Municipal com 
A ndernxario ria Câmara Municipe: ate 20 do meio tum 2022. às 1+h30min (horário oficial 
“JO Ostads), Ob porá Da não concormee ao pleito a pus so duáins O peogonte aditai 

  

  protecoio junto 

Senta Raa do Fardo — MS, 13 1a man de 2022 

  

  Presideme  


